
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Ofício nº 278/2025/SCTI/GABS​                              Florianópolis, data da assinatura eletrônica   

Processo SCC 00015961/2025 

 

 

Senhora Diretora de Assuntos Legislativos,  

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, em atenção ao Ofício nº 

2605/SCC-DIAL-GEAPI (fls. 08), sugerir que os esclarecimentos requeridos através do PIC/0297/2025 

(fls. 04/07) sejam encaminhados diretamente à Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação de Santa 

Catarina (FAPESC).  

Tal orientação fundamenta-se no fato de que a FAPESC possui autonomia administrativa, 

técnico-científica e patrimonial, nos termos de seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto nº 965/2012. 

Assim, considerando que os programas objeto do referido PIC são de responsabilidade direta da 
FAPESC, e que a SCTI não detém ingerência sobre sua execução, acompanhamento técnico ou 

financeiro, entende-se que os esclarecimentos solicitados devem ser prestados pela própria Fundação, 

órgão executor e detentor das informações pertinentes. 

Sendo o que tinha para o momento, fico à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

EDGARD USUY 
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 

(assinado digitalmente) 

 
 
 

 
À Senhora  
Dra. Jéssica Campos Savi  
Diretora de Assuntos Legislativos  
Secretaria de Estado da Casa Civil 
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GAB DEP MARQUITO

OFÍCIO N° 1921313/2025/GAB-DEP-MARQUITO Florianópolis, 09 de setembro de 2025.

 
Excelentíssimo Senhor
FÁBIO WAGNER PINTO
Presidente da FAPESC
Florianópolis - Santa Catarina
 
 
Assunto: Solicitação de informações acerca do Programa de Atração de Talentos 
 
 

Prezado Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar informações

acerca do Programa de Atração de Talentos da FAPESC. No dia 29 de agosto do corrente ano,
a FAPESC publicou a revogação dos editais nº 42/2024 e nº 43/2024, referentes à seleção de
bolsistas na modalidade Especialista Visitante em Instituições de Ensino Superior e empresas,
respectivamente. Tais revogações, ocorridas nove meses após o início das atividades, foram
justificadas "em razão de inconsistências operacionais no curso da execução que contrariam
normativas internas". 

Neste sentido, e por meio do presente ofício, solicitamos cordialmente maiores
esclarecimentos acerca da revogação dos dois editais, especialmente:

 
1) Quais as motivações para a revogação dos editais do Programa de Atração de

Talentos?
2) Existem perspectivas de publicação de novos editais no âmbito do Programa?

Se sim, quais os prazos estipulados para a abertura de novos editais?
 
Certos de vossa colaboração, ficamos no aguardo das informações solicitadas e à

disposição para maiores diálogos.

 

 

 Atenciosamente,
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 Marcos José de Abreu - Marquito

 Deputado Estadual

                              

Documento assinado eletronicamente por MARCOS JOSE DE ABREU, Deputado, em
09/09/2025, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.alesc.sc.gov.br/verifica-
assinatura informando o código verificador 1921313 e o código CRC EDBB48F0.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Referência: Processo SGP-e FAPESC n.º 3676/2025

Trata-se do Processo SGP-e FAPESC n.º 3676/2025, autuado a partir de ofício 
encaminhado pelo Deputado Marcos José de Abreu – Marquito, solicitando informações acerca 
do Programa de Atração de Talentos da FAESC, manifestando preocupação com os efeitos da 
revogação dos Editais FAPESC n.º 42/2024 e 43/2024, referentes à seleção de bolsistas na 
modalidade Especialista Visitante em Instituições de Ensino Superior e empresas 
respectivamente. 

Diante do exposto e considerando a relevância da matéria, encaminho os autos à 
Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação – DCTI, para ciência, análise e providências de 
resposta cabíveis, no âmbito de suas atribuições.

Solicita-se elaboração de manifestação formal, contemplando resposta à parte 
interessada.

Após as devidas providências, retornem os autos a este Gabinete para deliberação.

Cumpra-se.

Valeska Tratsk
 Presidente Interina da FAPESC

  (assinado digitalmente)
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Ofício n.º 247/2025/FAPESC/GEPCT/DIF Florianópolis (SC), data da assinatura digital. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 
 

Acusamos o recebimento do Ofício nº 1921313/2025, por meio do qual Vossa Excelência 
solicita informações acerca da revogação dos Editais de Chamada Pública FAPESC nº 42/2024 e nº 
43/2024, no âmbito do Programa Atração Talentos SC. 

Inicialmente, cumpre destacar que a decisão adotada pela Fundação de Amparo à Pesquisa 
e Inovação do Estado de Santa Catarina – FAPESC teve como fundamento a necessidade de 
resguardar a correta aplicação dos recursos públicos e assegurar a conformidade dos atos 
institucionais com a legislação vigente. 

Durante a execução dos referidos editais, foram recebidas manifestações relatando possíveis 
inconsistências e irregularidades relacionadas ao pagamento das bolsas. Diante disso, a FAPESC 
deliberou-se pela revogação integral dos Editais nº 42/2024 e nº 43/2024, com a consequente 
suspensão temporária dos pagamentos até a conclusão das análises e providências cabíveis. Esta 
medida visa exclusivamente proteger a lisura dos atos da Fundação, a integridade institucional e a 
credibilidade do Estado de Santa Catarina perante a comunidade científica e a sociedade. 

Considerando que os editais já estavam em fase de execução, com bolsistas vinculados e em 
recebimento de bolsas, impôs-se a adoção de medida imediata, em conformidade com o disposto no 
item 18.3 do Edital, que prevê a possibilidade de revogação, no todo ou em parte, por decisão 
unilateral da Fundação, “por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique 
direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza”. 

No que se refere à continuidade do Programa, informamos que, após a conclusão das 
providências administrativas internas, esta Fundação irá reavaliar e, oportunamente, publicar novos 
editais no âmbito do Programa Atração Talentos SC, de modo a preservar seus objetivos originais de 
fortalecimento da inovação e atração de profissionais qualificados para o Estado.  

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Valeska Daniela Tratsk 
Diretora de Ciência, Tecnologia e 

Inovação 
(assinado digitalmente) 

Virginia Silva Machado 
Gerente de Eventos em CTI 

(assinado digitalmente) 
 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Deputado 
MARCOS JOSÉ DE ABREU – MARQUITO 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis–SC 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo FAPESC 00003676/2025 Vol.: 1

Origem

Órgão: FAPESC - Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa
Catarina

Setor: FAPESC/GEPCT/DIF - Setor de Difusão
Responsável: Virginia Silva Machado
Data encam.: 24/09/2025 às 15:39

Destino

Órgão: FAPESC - Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa
Catarina

Setor: FAPESC/GABP - Gabinete da Presidência

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Encaminho Ofício em resposta à solicitação encaminhada, para providências.
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Ofício n.º 159/2025 FAPESC/GABP
SGP-e FAPESC 3676/2025

Florianópolis (SC), data da assinatura digital.

Senhor Deputado, 

Cumprimentando cordialmente, em atenção ao Ofício n.º 1921313/2025/GAB-DEP-
MARQUITO, que trata da solicitação de informações acerca da revogação dos Editais de Chamada 
Pública FAPESC nº 42/2024 e nº 43/2024, no âmbito do Programa Atração Talentos SC, segue 
resposta exarada pela Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação e da Gerente de Eventos em CTI 
da FAPESC.

Respeitosamente, 

Fábio Wagner Pinto
Presidente da FAPESC
(assinado digitalmente)

Senhor Deputado
MARCOS JOSÉ DE ABREU
Deputado Estadual (PSOL)
Florianópolis - SC
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Ofício n.º 179/2025 FAPESC/GABP
Processo SGP-e SCC 15961/2025

Florianópolis (SC), data da assinatura digital.

Senhora Diretora,

Cumprimentando cordialmente, informo que o pedido de informações encaminhado pelo 
Deputado Estadual Marcos José de Abreu (Marquito), por meio do Ofício n.º 1921313/2025/GAB-
DEP-MARQUITO, referente ao Programa Atração de Talentos, já foi devidamente respondido 
diretamente ao parlamentar, conforme e-mail encaminhado por seu gabinete à Fundação e 
devidamente protocolado e respondido no Processo SGP-e FAPESC n.º 3676/2025, cujos 
documentos correspondentes encontram-se às fls. 27 a 37 deste Processo SCC n.º 15961/2025.

Sem mais, estamos a disposição para esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Fábio Wagner Pinto
Presidente da FAPESC
(assinado digitalmente)

Senhora Diretora
JÉSSICA CAMPOS SAVI
Diretora de Assuntos Legislativos
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ato nº 2380/2025 – DOE 22633

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 2859/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 5 de novembro de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta ao Pedido de Informação 
nº 0297/2025, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu, encaminho os seguintes 
documentos contendo informações a respeito do Programa de Atração de Talentos da Fundação 
de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado (FAPESC):

a) Ofício nº 278/2025/SCTI/GABS, da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 
Inovação; e

b) Ofício nº 179/2025 FAPESC/GABP, da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação 
do Estado de Santa Catarina, que remete documento da Diretoria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e da Gerente de Eventos em CTI da FAPESC.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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